
 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 08/2026 

PROCESSO Nº 1337/2026 

MUNICÍPIO DE NOVA HARTZ/RS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 08/2026 

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOGAL 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

O ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO NÃO SERÁ SIGILOSO 

 

Edital de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO COMUM DE ENGENHARIA, REFERENTE 
A AMPLIAÇÃO DA EMEI AQUARELLA , SITUADA NA RUA URUGUAI N. 274 NO BAIRRO 
CAMPO VICENTE NO MUNICÍPIO DE NOVA HARTZ/RS, DE ACORDO COM O MEMORIAL 
DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA, PLANILHA DE 
COMPOSIÇÃO DE BDI E  PROJETOS QUE CONSTITUEM  ANEXOS DESTE EDITAL,  de 
acordo com o memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma, planilha de 
composição de BDI e  projetos que constituem  anexos deste edital  , que constituem  
anexos deste edital.  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA HARTZ/RS , no uso de suas atribuições, torna público, 
para conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade 
CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando 
a contratação de empresa especializada para execução de serviço comum de engenharia, 
referente a ampliação da Emei Aquarella , situada na rua Uruguai n. 274 no Bairro Campo 
Vicente no município de Nova Hartz/RS, de acordo com o memorial descritivo, planilha 
orçamentária, cronograma, planilha de composição de BDI e  projetos que constituem  
anexos deste edital,  nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e do 
Decreto Municipal nº 031 de 02 de Março de 2022. 
 

As cópias do Edital e anexos estão á disposição dos interessados na sede do 
Município e também no site www.novahartz.rs.gov.br 
 

A sessão virtual da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA será realizada no seguinte endereço: 
www.pregaobanrisul.com.br,  NO DIA 11 DE MAIO DE 2026, ÀS 14 HORAS, podendo as 
propostas e os documentos serem enviados até às 13hs59min, sendo que todas as 
referências de tempo observam para participar na Concorrência o licitante deverá se 
credenciar no sistema “CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA”. 

  

http://www.pregaobanrisul.com.br/


Para participar da Concorrência Pública, o licitante deverá se credenciar no sistema 
“CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 14.133/2021”, através do site www.celic.rs.gov.br 

 

1. DO OBJETO: 

Constitui objeto da presente licitação a execução de serviço comum de engenharia, 
referente a ampliação da Emei Aquarella, situada na rua Uruguai n. 274 no Bairro Campo 
Vicente no município de Nova Hartz/RS, de acordo com o memorial descritivo, planilha 
orçamentária, cronograma, planilha de composição de BDI e  projetos que constituem  
anexos deste edital, que constituem  anexos deste edital.  
 

2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com 

atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá 

informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta 

utilização. 

2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio 

eletrônico ou solicitadas por meio do seguinte endereço de 

email:licitacao@novahartz.rs.gov.br. 

2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema 

eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de 

acesso; 

2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar da Concorrência  

na forma eletrônica; e 

2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 

interesse próprio. 

3. ENVIO DAS PROPOSTAS 

http://www.celic.rs.gov.br/


3.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste 

edital, observando os itens 4 e 5 deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a 

abertura da sessão pública. 

3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da 

declaração sujeitará o licitante às sanções legais: 

3.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta 

com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas 

informações, na forma da lei; 

3.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.2.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, 

agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 

123 de 14 de dezembro de 2006, como condição para aplicação do disposto no item 3.2.4 

deste edital.  

3.2.4. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e 

oitocentos mil reais) na licitação, limitada às microempresas e às empresas de pequeno 

porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que 

venham a ser solicitados pelo agente de contratação, deverão ser encaminhados no prazo 

máximo de 02(dois) dias úteis. 

4. PROPOSTA 

4.1. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

abertura da sessão eletrônica da concorrência, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as 

diretrizes do Anexo IV – Modelo de Proposta Comercial e de planilha de quantitativos e 

custos unitários, com a indicação dos valores unitários e total, englobando os custos de 



material e mão de obra, bem como a tributação e quaisquer outras despesas incidentes 

para o cumprimento das obrigações assumidas, que deverão ser detalhados em planilha 

de quantitativos e custos unitários. 

4.3 Deverá apresentar junto com a PROPOSTA INICIAL a PLANILHA DE CUSTOS, sob pena 

de desclassificação. 

4.4. FICA ESTABELECIDO COMO PREÇO MÁXIMO GLOBAL PARA AS PROPOSTAS 
APRESENTADAS REFERENTE A ESTA LICITAÇÃO O VALOR DE R$ 414.602,73 
(QUATROCENTOS E QUATORZE MIL, SEISCENTOS E DOIS REAIS E SETENTA E TRÊS 
CENTAVOS).  

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação nesta Concorrência, a licitante deverá enviar os seguintes 

documentos no prazo de 02(duas) horas, observando o procedimento disposto no item 3 

deste Edital: 

5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

d) Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

5.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade perante a FAZENDA FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL do 

domicílio ou sede do licitante; 

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

e) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT); 

 



OBS 1: SERÁ REALIZADA DILIGÊNCIA PREVIAMENTE AO E CASO O LICITANTE 

VENCEDOR POSSUIR DÍVIDAS NA FAZENDA MUNICIPAL DE NOVA HARTZ, DEVERÁ 

QUITÁ-LAS E APRESENTAR A NEGATIVA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE NOVA HARTZ, 

NOS TERMOS DO ART. 193 DO CTN. 

 

OBS 2: COMO CONDIÇÃO PARA A ASSINATURA DO CONTRATO A EMPRESA 

DECLARADA VENCEDORA DEVERÁ APRESENTAR PROVA DE REGULARIDADE PERANTE 

COM O MUNICÍPIO DE NOVA HARTZ, NOS TERMOS DO ART. 193 DO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL, OU OUTRA EQUIVALENTE. 

 

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES/DECLARAÇÕES  

f) Declaração para os devidos fins, não estar declarada INIDÔNEA para licitar e celebrar 

contratos com a administração pública; (conforme anexo I) 

g) Declaração também, sob as penalidades da lei, que não existe fato superveniente 

impeditivo contra sua habilitação, assim como se obriga a declarar a ocorrência de fatos 

futuros; (conforme anexo I) 

h) Declaração que não possui em seu quadro de pessoal empregados menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos 

em qualquer trabalho, (   ) salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do 

artigo 7° da Constituição Federal de 1988; (conforme anexo I) 

i) Declaração que está plenamente de acordo com todas as cláusulas e condições do 

presente Edital; (conforme anexo I) 

j) Declaração que não adota relação trabalhista caracterizando trabalho forçado ou 

análogo a trabalho escravo, nos termos dispostos nas Leis nº 9.777, de 30 de dezembro de 

1.998, nº 10.803, de 11 de dezembro de 2.003 e Lei Complementar Federal nº 75, de 20 de 

maio de 1.993. (conforme anexo I) 

 

5.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;  

b) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em 

prazo não superior a 90 (noventa) dias da data designada para a apresentação do 

documento; 

c) Para comprovação da boa situação financeira da empresa, serão apurados índices 

mínimos aceitáveis, pela aplicação da seguinte formula:  



               LIQUIDEZ CORRENTE:       AC__  = índice mínimo: 1,00 

PC 

                     LIQUIDEZ GERAL:    _AC + ARLP     = índice mínimo: 1,00 

PC + PNC 

GERÊNCIA DE CAPITAIS DE TERCEIROS:  ____PL ___  = índice mínimo: 0,6 

                                    PC + PNC 

GRAU DE ENDIVIDAMENTO:   PC + PNC  = índice máximo : 1,0 

AT 

                                       Onde:   

AC = Ativo Circulante; AD = Ativo Disponível; ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo; AT= 
Ativo Total; PC= Passivo Circulante; PNC = Passivo Não Circulante; PL= Patrimônio Líquido. 

Observação 1: É vedada substituição do balanço por balancete ou balanço provisório, 
podendo aquele ser atualizado por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) 
meses da data de apresentação da proposta. 

Observação 2 : A licitante deverá comprovar que possui Patrimônio Líquido de no 
mínimo 10% do valor estimado para a contratação. 

                              

Onde: AC = Ativo Circulante; AD = Ativo Disponível; ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo; 

AP = Ativo Permanente; AT = Ativo Total; PC = Passivo Circulante; PELP = Passivo Exigível a 

Longo Prazo; PL = Patrimônio Líquido. 

 

5.3.1. É vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório. 

5.3.2. Os licitantes que utilizam a escrituração contábil digital - ECD e que aguardam a 

autenticação do balanço patrimonial pela Junta Comercial poderão apresentar, em 

substituição ao registro, o protocolo de envio, no Sistema Público de Escrituração Digital - 

SPED, do balanço à Receita Federal do Brasil. 

5.3.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis 

pelo balanço de abertura. 

5.3.4. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser 

substituída pelo seu Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social 

comporte o objeto licitado e o registro cadastral esteja no prazo de validade. 

5.3.4.1. A substituição referida no item 5.3.4. somente terá eficácia em relação aos 

documentos que tenham sido efetivamente apresentados para o cadastro e desde que 

estejam atualizados na data da sessão, constante no preâmbulo. 



5.3.5. Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o 

prazo de validade expirado, o licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro 

ou anexá-lo, como complemento ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação. 

5.3.6 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame;  

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas. 

5.3.7. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 

para fins de habilitação e classificação.  

5.3.8. A habilitação poderá ser realizada por processo eletrônico de comunicação a 

distância, nos termos dispostos em regulamento (necessário que o órgão público 

regulamente essa possibilidade). 

 

5.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-OPERACIONAL 

5.4.1. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional 

será restrita a: 

a) apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional 

competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de serviço 

de características semelhantes, para fins de contratação; 

b) certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, 

que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto da presente 

licitação. 

c) indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e 

disponíveis para a realização do objeto da presente licitação, bem como da qualificação 

de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

d) registro ou inscrição na entidade profissional competente CREA OU CAU; 

e) declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 



f) TERMO DE VISTORIA, conforme demonstrado no Anexo IV deste Edital, 
devidamente assinado pelo principal responsável técnico da licitante (Arquiteto ou 
Engenheiro Civil) e pelo responsável do setor competente da Prefeitura Municipal de Nova 
Hartz, devendo a visita ser realizada até o último dia 08/05/2026, não sendo aceitas 
alegações posteriores de desconhecimento das condições necessárias à execução dos 
serviços. Não haverá vistoria sem prévio agendamento. O agendamento deverá ser feito 
via telefone (51) 35651111, através da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e 
Captação de Recursos, juntamente com a Responsável Técnico   Renan Araújo Borges CAU 
/RS nº A110207-9 sito na Rua Emílio Jost, 387, Centro, Nova Hartz/RS. Ou apresentar 
DECLARAÇÃO FORMAL assinada pelo responsável técnico acerca do conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades da obra; 
 

g) A visita será acompanhada por um responsável técnico do Município, 
devidamente credenciado para tal fim, que fornecerá informações sobre os locais e 
serviços. Após a(s) visita(s), será fornecido pelo Município, aos licitantes que realizarem 
a(s) visita(s), o respectivo documento comprobatório, que deverá ser incluído no Envelope 
n.º 01 – Documentação de Habilitação. 

6. GARANTIA DE PROPOSTA   

 

6.1 Será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do 

recolhimento do valor equivalente a 1% (um por cento) do valor estimado para a 

contratação, a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. 

6.1.1 A garantia de proposta poderá ser prestada nas seguintes modalidades: 

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Economia; 

b) seguro-garantia; 

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

6.1.2 A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

6.1.3 Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o 

contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 

 

7. VEDAÇÕES 

7.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução do contrato, direta ou 

indiretamente: 

a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 



b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

c) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

e) Agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria. 

7.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 7.1, supra, será também aplicado ao 

licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

7.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 

dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

 

8. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

8.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o agente de contratação abrirá a sessão 

pública, mediante a utilização de sua chave e senha. 

8.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de 

sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as 

operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública da 

concorrência, ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.3.2 deste 

Edital. 

8.3.A comunicação entre o Agente de Contratação e os licitantes ocorrerá mediante troca 

de mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm


8.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor 

estarão disponíveis na internet. 

9. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1. O agente de contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos no edital. 

9.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) Contiverem vícios insanáveis; 

b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 

para a contratação; 

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 

9.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 

relação à proposta mais bem classificada. 

9.4 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 

previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não 

for conflitante com o instrumento convocatório. 

9.5 As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o Agente de contratação 

dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar 

lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

9.6 Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas 

classificadas. 

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o 

horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

9.7.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 

consignado no registro. 

9.7.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

9.7.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido 

e registrado primeiro. 



9.7.4 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 50,00, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir 

a melhor oferta. 

9.7.5 Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já 

ofertado. 

9.7.6 Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

9.8 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas 

ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada 

9.9 Os valores que serão apresentados pelas empresas, deverão apresentar os valores até 
a segunda casa decimal dos centavos, sendo recomendado a utilização da fórmula 
=arred(A*B;2) 

 

10. MODO DE DISPUTA 

10.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 8. 

9.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

10.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

10.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 

automaticamente. 

10.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro 

poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, 

em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

10.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a Pregoeira no decorrer da 

etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os 

lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

10.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

decorridas 24 (vinte e quatro horas) após a comunicação do fato aos participantes, no sítio 

eletrônico www.pregaobanrisul.com.br 

http://www.pregaobanrisul.com.br/


11. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

11.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos 

termos dos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como 

critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem 

apresentado as declarações de que tratam os itens 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital; 

11.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas 

situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou 

superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

11.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para 

apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até 

então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, 

inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais 

microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se 

enquadrarem na hipótese do item 11.1. deste edital, a apresentação de nova proposta, no 

prazo previsto na alínea a deste item. 

11.1.4. O disposto no item 11.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor 

valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 

11.2. Se não houver licitante que atenda ao item 11.1 e seus subitens, serão utilizados os 

seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 

a) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

b) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

decorrentes de outras contratações; 

c) Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

11.3 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) Empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul; 

b) Empresas brasileiras; 

c) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 



e) Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

12. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização 

do desempate, se for o caso, o agente de contratação deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 

seja obtida melhor proposta. 

12.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários 

ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance 

ofertado, que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado 

no item 3.3 deste Edital. 

12.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

valor de referência da Administração. 

12.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no 

edital. 

13. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

13.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 5.1., 5.2. e 5, enviados nos 

termos do item 3.1, todos deste edital, serão examinados pelo Agente de contratação, que 

verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores. 

13.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio 

eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e 

certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, 

exceto se vencido o prazo de validade. 

13.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser 

feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de 

declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

13.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a 

declaração exigida no item 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição na 

comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao 

envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, 

prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 

Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o 

transcurso do respectivo prazo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12187.htm


13.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 

exigências para habilitação, o agente de contratação examinará a proposta subsequente e 

assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao edital. 

13.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

14. RECURSO 

14.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 

lavratura da ata, em face de: 

a) Ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em 

registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) Julgamento das propostas; 

c) Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) Anulação ou revogação da licitação. 

14.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início 

na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

14.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 

14.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 

a) A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, 

e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

b) A apreciação dar-se-á em fase única. 

14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 

14.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

15. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 

poderá: 



a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 

d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

16. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

16.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 dias úteis, sob pena de decair o 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde 

que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

16.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 

contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 

estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante 

vencedor. 

16.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, sem 

convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos 

assumidos. 

16.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 16.3 

deste Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 

termos do edital, poderá: 

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

16.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão licitante. 

 



OBS.: Art. 96. critério da autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida, 

mediante previsão no edital, prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e 

fornecimentos. 

Art. 98. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos, a garantia poderá ser de até 

5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, autorizada a majoração desse percentual 

para até 10% (dez por cento), desde que justificada mediante análise da complexidade 

técnica e dos riscos envolvidos. 

Parágrafo único. Nas contratações de serviços e fornecimentos contínuos com vigência 

superior a 1 (um) ano, assim como nas subsequentes prorrogações, será utilizado o valor 

anual do contrato para definição e aplicação dos percentuais previstos no caput deste 

artigo. 

 

17. OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA 

17.1 A vencedora deverá observar durante a execução do contrato as normas técnicas 

aplicáveis ao serviço, bem como as normas de segurança do trabalho. 

17.2 A vencedora deverá executar os serviços observando fielmente o projeto básico, 

Anexo I, inclusive em relação à qualidade dos materiais e ao cronograma de execução, e 

os termos da sua proposta. 

17.3 A vencedora deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive quanto às contribuições para 

o FGTS e INSS relativa aos empregados utilizados na prestação do serviço, devendo 

apresentar mensalmente à Administração os comprovantes de pagamentos dos encargos 

trabalhistas e previdenciários. 

18. PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

18.1. O contrato decorrente da presente licitação terá o prazo de vigência de 12 (doze) 

meses, a contar da publicação do seu extrato no Diário Oficial do órgão licitante, podendo 

ser prorrogado, justificadamente, a critério da Administração, nos termos da legislação. 

18.2. O objeto da presente licitação deverá ser executado no prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias, a contar da ordem de início emitida pela Administração, podendo ser 

prorrogado uma vez, justificadamente, a critério da Administração, por igual período.  

 

19. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
 

19.1. O pagamento será efetuado na através de depósito bancário na conta da empresa, 

de acordo com o cronograma físico financeiro, após a apresentação da nota fiscal de 



serviço, acompanhada da planilha de medição e aprovada pelo servidor responsável pela 

fiscalização do contrato. 

19.4. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo 

índice do INPC/IBGE do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração 

compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.  

19.5. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo 

INPC/IBGE do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração 

compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 

19.6. Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da 

legislação que regula a matéria. 

19.7. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do número do processo e o número da concorrência, a fim de 

acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal 

para pagamento. 

19.8 Para efetivo pagamento, as faturas deverão se fazer acompanhar da guia de 

recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativa aos empregados utilizados 

na prestação do serviço. 

19.9 O mesmo ocorrerá através de depósito bancário na conta corrente da empresa 

vencedora, que deverá indicar todos os dados da instituição financeira, sendo que o nº da 

conta cadastrada na referida instituição deverá ter o mesmo CNPJ e/ou CPF e razão social 

e/ou nome, conforme CGM junto ao município promotor do certame. Estas informações 

devem constar na Nota Fiscal/Fatura. 

19.20 De igual modo será efetuada a retenção da alíquota relativa ao ISSQN, de acordo 

com a legislação do Município, sem prejuízo de outras retenções impostas pela legislação 

tributária em vigor. 

OBS: O último pagamento fica vinculado a entrega da CNO do INSS da obra. 
 

20. A DESPESA CORRERÁ NA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
 04.00– Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 
 04.01 – Manutenção do Ensino - MDE 
 Projeto/Atividade 2137 – Manutenção da Educação Creche - MDE 
33.90.30.00 - Material de Consumo (7290) 
33.90.30.24 - Material para Manutenção de Bens Imóveis / instalações (3148) 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (7292) 
33.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis (6484) 
 
Projeto/Atividade -1064 -  Ampliação do Espaço Físico das Creches - MDE 
44.90.51.00 - Obras e Instalações (7282) 



44.90.51.91 - Obras em Andamento (10256)  
 
04.02 Manutenção do Ensino - FUNDEB 
Projeto/Atividade 2151 – Manutenção da Educação nas  Creches- 30% FUNDEB   
33.90.30.00 - Material de Consumo (7321) 
33.90.30.24 - Material para Manutenção de Bens Imóveis / instalações (3241) 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (7323) 
33.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis (6489) 
 
Projeto/Atividade - 1006 - Ampliação do Espaço Físico no Ensino Fundamental  
44.90.51.00 - Obras e Instalações (7282) 
44.90.51.91 - Obras em Andamento (10256)  
 
04.04 - Manutenção do Ensino - Recursos Federais 
Projeto/Atividade 2021 – Manutenção Programa Salário Educação - Infantil 
33.90.30.00 - Material de Consumo (240) 
33.90.30.24 - Material para Manutenção de Bens Imóveis / instalações (3163) 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (241) 
33.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis (6434) 
 
Projeto/Atividade - 1226 - Ampliação do Espaço Físico - Creche  
44.90.51.00 - Obras e Instalações (16705) 
44.90.51.91 - Obras em Andamento (331)  

 
21. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 



l) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

21.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 

20.1 deste edital as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) 

do valor do objeto licitado ou contratado; 

c) Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 

e máximo de 6 (seis) anos. 

21.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 20.2. do presente Edital 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

21.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções, conforme previsto no item 20.2 do presente Edital.  

21.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

21.6. A aplicação das sanções previstas no item 20.2. deste Edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

21.7. Na aplicação da sanção prevista no item 20.2, alínea “b”, do presente edital, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação. 

21.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 20.2 do presente 

Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

21.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 

de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá 

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação. 

21.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


21.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia. 

21.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) Pagamento da multa; 

c) Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso 

de declaração de inidoneidade; 

d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

21.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 20.2 do presente 

Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

22. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

22.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de 

impugnações poderão ser enviados ao Agente de contratação, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio do seguinte endereço 

eletrônico: www.pregaobanrisul.com.br 

22.2.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas 

no seguinte sítio eletrônico www.pregaobanrisul.com.br 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

23.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por 

conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei 

nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 

23.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo agente de contratação. 

http://www.pregaobanrisul.com.br/
http://www.pregaobanrisul.com.br/


23.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto 

da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto 

na Lei nº 14.133/2021. 

23.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Sapiranga/RS para dirimir quaisquer litígios 

oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro 

qualquer, por mais privilegiado que seja. 

 

24. FAZEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL: 

Anexo I- Estudo Técnico Preliminar 

Anexo II- Termo de Referência 

Anexo III- Decl. de Idon. e cump. do artigo 7º, inciso XXXIII, da CF e Declarações 
complementares 

Anexo IV- Modelo de Declaração de Enquadramento ME/EPP 

Anexo V- Modelo de Declaração de Enquadramento ME/EPP 

Anexo VI- Modelo de Proposta Comercial 

Anexo VII- Minuta de Contrato 

Anexo VIII- Protocolo de Recibo de Edital e anexos 

Anexo IX- Termo de Visita Técnica/Declaração 

 Anexo X- Declaração de execução da obra 

Anexo XI - Memorial descritivo, cronograma, planilha orçamentária, projeto 

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Hartz, aos 22 dias do mês de abril de dois mil 
e vinte e seis. 
 

 
 

Neri Carlos Bueno Chicatto 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO I 

 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRA AMPLIAÇÃO EMEI AQUARELLA 
 
Equipe de planejamento da contratação:  
 

Servidor Função 

Arq e Urb. Renan Araújo Borges Responsável Técnico de Projeto/Orçamento 
(Projetos/orçamentos/correlatos) 

Arq e Urb. Paula Wirth Assessora Técnica 
(Projetos/orçamentos/correlatos) 

Arq e Urb. Priscila Rheinheimer Assessora Técnica 
(Projetos/orçamentos/correlatos) 

Geóloga Betina Stücker Assessora Técnica (Meio Físico/ 
Sondagens/correlatos) 

Engenheiro Civil Lucas Rodrigues Assessor Técnico 
(Projetos/orçamentos/correlatos) 

Engenheiro Civil Patrick Troes Assessor Técnico 
(Projetos/orçamentos/correlatos) 

Engenheira Civil Alessandra Wirth Assessor Técnico 
(Projetos/orçamentos/correlatos) 

Biólogo Gustavo Reich Assessor Técnico (Meio Biótico/correlatos) 
Fernando Maciel Júnior Secretário de Planejamento 

 
1 – INTRODUÇÃO  

O presente Estudo Técnico Preliminar – ETP tem por finalidade subsidiar, de forma técnica, 
jurídica e administrativa, a futura contratação de empresa especializada para execução de serviço 
comum de engenharia, referente a Ampliação da Emei Aquarella, situada na Rua Uruguai, n° 274, no 
bairro Campo Vicente, em Nova Hartz/RS.  

Este ETP constitui a etapa inicial e indispensável do planejamento da contratação, nos termos 
da Lei nº 14.133/2021, visando demonstrar a necessidade da contratação, avaliar as alternativas 
possíveis, justificar a solução adotada, analisar riscos e assegurar a vantajosidade técnica e 
econômica para a Administração Pública. 

 
2 — CARACTERIZAÇÃO DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO:  

O Município necessita ampliar a infraestrutura física da EMEI Aquarella, visando atender à 
crescente demanda por vagas na educação infantil e garantir condições adequadas de 
funcionamento da unidade escolar. A unidade escolar existente apresenta: 

- Insuficiência de salas de aula, frente à demanda atual e futura; 
- Necessidade de adequação de espaço de convivência 
A estrutura atual apresenta limitações de espaço físico, comprometendo: 
- A capacidade de atendimento; 
- a organização pedagógica; 
- O conforto e segurança dos usuários; 
- O atendimento às diretrizes de educação infantil. 
 

3 — ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO  

 



A contratação está alinhada com os objetivos da Administração Municipal no que se refere à: 
ampliação da oferta de vagas na educação infantil; melhoria da infraestrutura das unidades 
escolares; E qualificação dos espaços públicos de ensino. 

 
4 — CARACTERIZAÇÃO DO OBJETO 

O objeto consiste na contratação de empresa especializada para execução de obra de 
engenharia visando à ampliação da edificação da EMEI Aquarella, compreendendo, de forma geral: 

- Execução de fundações; 
- Execução de estrutura; 
- Alvenarias; 
- Cobertura; 
- Instalações elétricas e hidrossanitários; 
- Revestimentos e acabamentos; 
- Demais serviços necessários à completa execução da obra. 
 

5 — ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS DE SOLUÇÃO: 
Foram analisadas as seguintes alternativas: 
a) Manutenção da estrutura atual 
Não atende à demanda existente. 
 
b) Utilização de espaços provisórios ou locação de imóveis 
Solução temporária, com custo recorrente e sem ganho estrutural permanente. 
 
c) Ampliação da unidade existente 
Solução mais adequada, pois amplia a capacidade de atendimento de forma definitiva. 
 
Dentre as formas de execução indireta, a empreitada, com objeto claramente definido, 

mostra-se a solução mais adequada, e conclui-se que a solução adotada é a mais adequada sob os 
aspectos técnico e econômico. 

 
6 - JUSTIFICATIVA DA SOLUÇÃO ADOTADA 

Considerando a natureza dos serviços, a existência de projetos executivos e a padronização dos 
métodos construtivos, a solução adotada é a contratação de empresa especializada para execução 
de serviço comum de engenharia, por empreitada, com critério de julgamento pelo menor preço. 

Tal solução garante: segurança jurídica; previsibilidade de custos; controle efetivo da execução; 
economicidade e vantajosidade para a Administração, haja visto que teremos: aproveitamento da 
infraestrutura existente; menor custo comparativo em relação a novas unidades; solução definitiva 
para a demanda; melhoria das condições de ensino. 

 
 7 - ENQUADRAMENTO COMO SERVIÇO COMUM DE ENGENHARIA 

A contratação enquadra-se como serviço comum de engenharia, nos termos da Lei nº 
14.133/2021, por se tratar de obra com padrões usuais de mercado, com especificações técnicas 
definidas em projeto, memorial descritivo e planilha orçamentária. 

 
8 - ESTIMATIVAS DOS PREÇOS  

A estimativa de preços foi elaborada com base: nas referências do SINAPI; em composições 
próprias lastreadas em banco de dados SINAPI; em quantitativos extraídos dos projetos e memoriais, 
além de que o orçamento conta com RRT de orçamento devidamente registrada. 

O valor total estimado da contratação é de R$ 414.602,73 encontrando-se fechado para fins de 
licitação. 

 
9 - JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO 



O parcelamento da contratação não é tecnicamente recomendável, pois: os serviços são 
interdependentes; a fragmentação aumentaria riscos de incompatibilidades técnicas; haveria perda 
de responsabilidade técnica unificada; o parcelamento poderia gerar aumento de custos e 
dificuldades de coordenação. 
10 – RESULTADOS PRETENDIDOS 

Com a contratação, pretende-se: ampliar a capacidade de atendimento da EMEI; melhorar a 
infraestrutura escolar; proporcionar melhores condições de ensino e aprendizagem; atender à 
demanda existente por vagas. 
 
11 - PROVIDÊNCIAS ADMINISTRATIVAS COMPLEMENTARES 

Para a viabilização da contratação, deverão ser adotadas, dentre outras, as seguintes 
providências: elaboração do Termo de Referência; verificação de disponibilidade orçamentária; 
definição da modalidade e critério de julgamento, bem como da necessidade ou não dos prazos de 
diligência no resultado do processo licitatório; análise jurídica do processo; posterior obtenção do 
PPCI, antes do pleno funcionamento do equipamento. 

Não há necessidade de licenciamento ambiental ou sanitário para a execução do objeto.  
Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas 

sejam concluídas, quais sejam:  
a) Elaboração de minuta do edital;  
b) Realização de certificação de disponibilidade orçamentária;  
c) Designação em Portaria de pregoeira, equipe de apoio, agente de contratação (conforme 

o caso);  
d) Elaboração de minuta do contrato;  
e) Encaminhamento do processo para análise jurídica;  
f) Análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, 

mediante Nota Técnica com os ajustes indicados;  
g) Publicação e divulgação do edital e anexos;  
h) Resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável;  
i) Realização do certame, com suas respectivas etapas;  
j) Realização de empenho;   
l) Assinatura e publicação do contrato.   

 
12 – MATRIZ DE RISCOS 
 

Categoria de 
Risco 

Descrição do 
Risco 

Im
pa

ct
o 

Po
te

nc
ia

l 

Pr
ob

ab
ili

da
de

 

Se
ve

ri
da

de
 

Pr
io

ri
da

de
 

Ações de 
Mitigação 

Ações de 
Correção 

Riscos 
Técnicos 

Complexidade 
da execução 
dos serviços de 
muro de 
contenção, 
pavimentação e 
construção de 
guarda corpo e 
deck de 
madeira. 

Alto Baixa Alta Alta 

Contratar equipe 
técnica 
especializada; 
realizar estudos 
de solo e 
topografia 
detalhados – 
responsabilidade 
da CONTRATADA. 

 



Riscos de 
Prazo 

Atrasos na 
entrega de 
materiais, 
licenças ou 
condições 
climáticas 
adversas. 

Médio Média Média Média 

Estabelecer 
contratos com 
fornecedores 
confiáveis; 
monitorar de 
perto as 
condições 
climáticas e 
burocráticas– 
responsabilidade 
da CONTRATADA. 

Revisar o 
cronograma e 
redistribuir 
tarefas; buscar 
alternativas de 
fornecimento 
de materiais. 
Ou aditar 
prazo; 

Riscos 
Financeiros 

Quantitativo 
mal calculado 
no orçamento, 
resultando em 
insuficiência de 
recursos para a 
obra. 

Alto Média Alta Alta 

Revisar 
criteriosamente o 
orçamento; 
considerar 
margens de 
segurança; 
realizar análise de 
custo-benefício 
detalhada.  

buscar fontes 
adicionais de 

financiamento 
/aditamento 

buscar 
alternativas de 

redução de 
custos. 

Aditar/Suprimir 
itens do 

contrato. 
Estabelecer 

reservas 
financeiras 
adicionais; 
renegociar 
contratos. 

Flutuações nos 
preços dos 
materiais de 
construção e 
variações 
cambiais. 

Alto Média Média Alta 

Realizar previsões 
financeiras 
robustas; 
considerar 
cláusulas de 
reajuste de preços 
nos contratos. – 
Responsabilidade 
da CONTRATADA 
e CONTRATANTE. 

Riscos 
Jurídicos e 
Regulatórios 

Alterações na 
legislação 
ambiental ou 
questões de 
propriedade. 

Alto Média Alta Alta 

Manter contato 
próximo com 
órgãos 
reguladores; obter 
todas as licenças 
e autorizações 
necessárias antes 
do início da obra. 
– 
Responsabilidade 
do CONTRATANTE 

 

Riscos 
Ambientais 

Danos ao 
ecossistema 
local durante a 
execução da 
obra – ou ainda 
eventos 
extremos no 
estado ou região 

Alto Média Alta Baixa 

Implementar 
medidas de 
proteção 
ambiental; treinar 
a equipe em 
práticas 
sustentáveis. – 
Responsabilidade 
da CONTRATADA. 

 



Riscos de 
Segurança e 
Saúde 
Ocupacional 

Acidentes de 
trabalho 
durante a 
construção. 

Alto Alta Alta Alta 

Fornecer 
treinamento em 
segurança 
ocupacional; 
implementar 
medidas de 
prevenção de 
acidentes – 
responsabilidade 
da CONTRATADA. 

Prestar 
assistência 
médica 
imediata; 
investigar as 
causas do 
acidente e 
implementar 
medidas 
corretivas. 

Riscos de 
Terceiros 

Atrasos ou 
falhas por parte 
de fornecedores 
ou 
subcontratados. 

Médio Média Média Média 

Selecionar 
fornecedores e 
subcontratados 
confiáveis; 
estabelecer 
contratos claros e 
penalidades por 
descumprimento. 
– 
Responsabilidade 
da CONTRATADA. 

 

Riscos 
Políticos e 
Sociais 

Protestos locais 
contra a obra ou 
instabilidade 
política. 

Baixo Baixa Média Baixa 

Manter 
comunicação 
transparente com 
a comunidade 
local; 
acompanhar o 
cenário político. 

Realizar 
negociações 
com a 
comunidade; 
buscar apoio 
das 
autoridades 
locais. 

Técnico 

Interferência 
com 
infraestrutura 
existente 

Médio Médio Média Alta Acompanhamento 
técnico contínuo 

 

Tráfego 
Conflito com 
pedestres e 
veículos 

Alto Alto Média Alta  
 

Clima Chuva durante 
execução Médio Baixo Média Baixa Planejamento 

Executivo 

Aditamento de 
Prazos 

Segurança Acidente em via 
pública Alto Alto Média Alta 

Cumprimento das 
normas de 
segurança 

 

Riscos Técnicos: Relacionados à complexidade da obra, tecnologias envolvidas, requisitos 
técnicos específicos, etc. 

Riscos de Prazo: Possíveis atrasos na entrega da obra devido a condições climáticas, 
problemas de fornecimento de materiais, questões burocráticas, etc. 

Riscos Financeiros: Variações nos custos de materiais, mão de obra, flutuações cambiais, 
entre outros. 

Riscos Jurídicos e Regulatórios: Questões legais, mudanças na legislação, problemas com 
licenças e autorizações, etc. 



Riscos Ambientais: Impactos ambientais, conformidade com regulamentações ambientais, 
possíveis danos ao meio ambiente, etc. 

Riscos de Segurança e Saúde Ocupacional: Riscos relacionados à segurança dos 
trabalhadores e à saúde ocupacional durante a execução da obra. 

Riscos de Terceiros: Dependência de fornecedores, subcontratados, e outros terceiros que 
possam afetar a execução da obra. 

Riscos Políticos e Sociais: Instabilidade política, protestos sociais, mudanças nas políticas 
governamentais, etc. 
 
 
13 - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, conclui-se que a contratação pretendida é necessária, viável, vantajosa 
e plenamente justificada, atendendo ao interesse público, aos princípios da administração pública e 
às exigências da Lei nº 14.133/2021, recomendando-se o prosseguimento do processo de 
contratação. 

 
 
 
 

 
 

ESTE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR FOI ELABORADO POR: 
 
 

Eng. Civil Renan Araújo Borges 
Arquiteto e Urbanista  
CAU /RS A110207-9 

Secretaria de Planejamento Urbano e Captação de Recursos 
 
 

Fernando Maciel Junior 
Secretário de Planejamento Urbano e Captação de Recursos 

 
 

Nova Hartz, 18/03/2026 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO II 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRA ALARGAMENTO DE PASSEIO DA AVENIDA IRMÃOS HARTZ 
 
1. DO OBJETO 

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada para 
execução de serviço comum de engenharia, referente a Ampliação da Emei Aquarella, situada na Rua 
Uruguai, n° 274, no bairro Campo Vicente, em Nova Hartz/RS.  

A contratação abrange o fornecimento de mão de obra, materiais, equipamentos, 
ferramentas, encargos sociais e demais insumos necessários à perfeita execução dos serviços. 

 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A presente contratação fundamenta-se, especialmente, nos seguintes dispositivos legais e 
normativos: 

• Lei nº 14.133/2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 
• Lei nº 12.378/2010 – Regulamenta o exercício da Arquitetura e Urbanismo; 
• Lei nº 5.194/1966 – Regulamenta o exercício das profissões de Engenharia; 
• Lei nº 6.496/1977 – Institui a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART; 
• Normas Técnicas da ABNT aplicáveis; 
• Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho, em especial as relativas à Segurança e 

Saúde no Trabalho; 
• Demais legislações correlatas. 

 
3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A contratação justifica-se pela necessidade de execução de obra pública, com a proposta de 
atender à demanda existente por vagas na educação infantil, bem como proporcionar melhores 
condições de funcionamento, segurança e conforto aos usuários 

 
4. DO ENQUADRAMENTO DO OBJETO 

O objeto enquadra-se como serviço comum de engenharia, uma vez que: 
• possui padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos; 
• encontra-se plenamente descrito em projetos e memoriais; 
• utiliza técnicas construtivas usuais e amplamente difundidas; 
• permite julgamento objetivo pelo critério de menor preço. 

 
5. DO REGIME DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

A execução dos serviços dar-se-á de forma indireta, mediante empreitada, com julgamento 
pelo critério de menor preço, conforme art. 33, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 

 
6. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços a serem executados compreendem, de forma não exaustiva: 
• serviços preliminares; 
• execução de fundações; 
• execução de estrutura; 
• alvenaria; 
• cobertura; 
• instalações elétricas; 
• instalações hidrossanitárias; 



• revestimentos; 
• esquadrias; 
• pintura; 

Demais serviços conforme projeto, memorial descritivo e planilha orçamentária. Os serviços 
deverão ser executados rigorosamente conforme os projetos, memorial descritivo e planilha 
orçamentária anexos. 

 
7. DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

O prazo máximo para execução do objeto está definido em 180 dias, conforme cronograma 
físico-financeiro integrante do processo licitatório, contado a partir da emissão da Ordem de Início 
dos Serviços. 

 
8. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

O valor total estimado da contratação é de R$ 414.602,73 (quatrocentos e quatorze mil, 
seiscentos e setenta e três centavos).O orçamento foi elaborado com base no SINAPI, 
complementado por composições próprias lastreadas em banco de dados SINAPI, possuindo RRT de 
orçamento devidamente registrada. 

 
9. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

9.1 Habilitação Jurídica 
Conforme previsto na Lei nº 14.133/2021. 
9.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista 
Conforme legislação vigente. 
9.3 Qualificação Técnica 
A licitante deverá comprovar: 

• registro ou inscrição no CREA ou CAU, conforme o caso; 
• indicação de profissional habilitado como responsável técnico; 
• comprovação de aptidão técnica mediante atestado(s) de capacidade técnica compatível(is) 

com o objeto. 
 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Constituem obrigações da Contratada, dentre outras: 

• executar os serviços conforme projetos, normas técnicas e determinações da fiscalização; 
• fornecer todos os materiais, equipamentos e mão de obra necessários; 
• manter responsável técnico habilitado durante toda a execução; 
• cumprir integralmente as normas de segurança e saúde do trabalho; 
• responder por danos causados à Administração ou a terceiros; 
• manter diário de obras atualizado; 
• promover a correta destinação dos resíduos da construção civil. 

 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Compete à Contratante: 
• disponibilizar os projetos e documentos técnicos; 
• designar fiscalização do contrato; 
• efetuar os pagamentos conforme medições; 
• acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços. 

 
12. DA FISCALIZAÇÃO 

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor(es) designado(s), que 
terão poderes para exigir o fiel cumprimento das condições contratuais bem como: verificar a 



conformidade dos serviços; aprovar medições; registrar ocorrências; exigir correções quando 
necessário. 

 
13. DA MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Os pagamentos serão realizados mediante medições mensais dos serviços efetivamente 
executados, aprovadas pela fiscalização, conforme cronograma físico-financeiro. 

 
14. DOS RISCOS E RESPONSABILIDADES 

Os riscos associados à execução do objeto encontram-se identificados no Estudo Técnico 
Preliminar, devendo a Contratada adotar todas as medidas necessárias à sua mitigação.  

Riscos inerentes à execução, tais como: eventuais danos causados durante a execução da 
obra;  
cumprimento das normas de segurança; integridade dos serviços executados, deverão ser 
gerenciados pela contratada, sem prejuízo das responsabilidades da Administração. 

 
15. DAS PENALIDADES 

O descumprimento das obrigações contratuais sujeitará a Contratada às penalidades 
previstas na Lei nº 14.133/2021 e no contrato. 

 
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram o presente Termo de Referência todos os projetos, memoriais, planilhas, 
cronogramas e demais documentos técnicos do processo. 

Este Termo de Referência servirá de base para a elaboração do edital e do contrato 
administrativo. 

 
 

ESTE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR FOI ELABORADO POR: 
 
 

Eng. Civil Renan Araújo Borges 
Arquiteto e Urbanista  
CAU /RS A110207-9 

Secretaria de Planejamento Urbano e Captação de Recursos 
 
 

Fernando Maciel Junior 
Secretário de Planejamento Urbano e Captação de Recursos 

 
Nova Hartz, 18/03/2026 

 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÕES 

 

A AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

 

Ref. Edital de Concorrência Eletrônica n° 08/2026 

A empresa _____________________________________________________________,  

 

     DECLARA para os devidos fins, não estar declarada INIDÔNEA para licitar e celebrar 

contratos com a administração pública; 

 DECLARA também, sob as penalidades da lei, que não existe fato superveniente 
impeditivo contra sua habilitação, assim como se obriga a declarar a ocorrência de fatos 
futuros; 

 DECLARA que não possui em seu quadro de pessoal empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos 
em qualquer trabalho,      

        (   ) salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do artigo 7° da 
Constituição Federal de 1988; 

 DECLARA que está plenamente de acordo com todas as cláusulas e condições do 
presente Edital; 

 DECLARA que não adota relação trabalhista caracterizando trabalho forçado ou 
análogo a trabalho escravo, nos termos dispostos nas Leis nº 9.777, de 30 de dezembro de 
1.998, nº 10.803, de 11 de dezembro de 2.003 e Lei Complementar Federal nº 75, de 20 de 
maio de 1.993.  

 

______________________, em ________ de ______________________de 2026. 

 

____________________________________________________________________ 

Nome Completo e Assinatura do(s) Representante(s) Legal(is) da Empresa 
  



ANEXO IV 

MODELO 

À AGENTE DE CONTRARAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 
 

Declaração de Enquadramento  
 

(nome da empresa) ____________________________________________________, por meio de 

seu contador/contabilista, (nome do contador) 

___________________________________________, inscrito no CRC sob nº  

______________________, declara sob as penas da lei que a mesma: 

a) Enquadra-se na situação de (   )  microempresa ou (   ) empresa de pequeno porte; 

b) O valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu o 

limite fixado nos incisos I e II, art.3º, da Lei complementar 123/06, alterada pela Lei 

Complementar 139, de 10 de novembro de 2011, e pela Lei Complementar 147, de 

07 de agosto de 2014; 

c) Não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art.3º § 

4º  incisos I a X, da mesma lei. 

 Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

________________, em ______ de __________________ de  2026. 

____________________________________________________________________ 

Nome Completo e Assinatura do(a) Contador(a) da Empresa 

_______________________________________________________________ 

Nome e Assinatura do(s) Representante(s) Legal(is) da Empresa 



ANEXO V 

MODELO 

 
TERMO DE VISITA TÉCNICA/ DECLARAÇÃO 

 
 
 

Atestamos, para os devidos fins, nos termos da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 

08/2026, Processo Administrativo nº 1337/2026, que a empresa 

................................................................................., através do Profissional 

Responsável Técnico ................................................................................... visitou o 

local da obra no dia ............/.........../2026. 

Nessa visita a empresa, por meio de seu responsável técnico, o (a) Sr. (a) 

.......................................................................................................................................

... tomou ciência das condições atuais do local das obras e serviços a serem realizados. 

 
 

Nova Hartz/RS, ___ de ____________________de 2026. 
 

 
 
 

____________________________________________ 
Assinatura do responsável técnico da empresa licitante 

(Arquiteto ou Engenheiro Civil) 
 
 

_____________________________________ 
Assinatura do representante da Prefeitura 

(nome e cargo) 



ANEXO VI  
 

 MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

REFERENTE AO EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 08/2026 

RAZÃO SOCIAL:_______________________________________________________________ 
 

CNPJ/MF:______________________________FONE: ____________________________ 

Endereço: _________________________________________________________________________ 

E-mail: ___________________________________________________________________________ 

 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO COMUM DE 
ENGENHARIA, REFERENTE A AMPLIAÇÃO DA EMEI AQUARELLA, SITUADA NA RUA URUGUAI N. 
274 NO BAIRRO CAMPO VICENTE NO MUNICÍPIO DE NOVA HARTZ/RS, DE ACORDO COM O 
MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA, PLANILHA DE 
COMPOSIÇÃO DE BDI E PROJETOS QUE CONSTITUEM ANEXOS DESTE EDITAL 

                                                    

                                                      VALOR MATERIAL: R$________________________ 

                                                       VALOR MÃO DE OBRA: R$____________________ 

                                                    PREÇO GLOBAL: R$ ________________________ 

 

• Anexar Planilha Orçamentária e Cronograma Físico-Financeiro (em valores e 
percentuais) assinados pelo sócio e pelo responsável técnico da licitante. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: ____________________________________________________________ 

VALIDADE DA PROPOSTA: _________________________________________________________ 

LOCAL E DATA: __________________________________________________________________ 
 

 Indicação do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato 

 

Nome: 

Telefone: 

E-mail:  

Indicação do Preposto para o local da obra: 

Nome: 



RG e CTPS: 

 

 

 

_____________________________________________________________________ 

Assinatura do(s) Representante(s) Legal(is) da Empresa 

  



ANEXO VII 

 

MINUTA DO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA 

Contrato nº ___ 

Aos ___ dias do mês de __________ do ano de 2026, de um lado o Município 

de Nova Hartz/RS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 

91.995.365/0001-59, com sede na Rua Emílio Jost n.º 387, bairro Centro cidade de Nova 

Hartz, Estado do Rio Grande do Sul, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 

Neri Carlos Bueno Chicatto, brasileiro, maior, residente e domiciliado neste município 

portador(a) do CPF nº xxxxx , doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, 

de outro lado, a empresa ____________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob nº ___________, com sede na Rua/Av. ______________, nº ___, bairro ____________, 

cidade de ____________, Estado do ____________, neste ato representado pelo seu diretor, 

Sr. (Sra.) _________________, brasileiro(a), maior, residente e domiciliado(a) na Rua/Av. 

_____________, nº ___, Município de ___________, Estado do _________, portador(a) do CPF 

nº ___________ e Carteira de Identidade nº ___________, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, celebram entre si o presente Contrato que será regido pelas 

cláusulas e condições que seguem.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pela CONTRATANTE 

através do edital de licitação nº 08/2026 e na proposta vencedora, conforme termos de 

homologação e de adjudicação datados de _______, e se regerá pelas cláusulas aqui 

previstas, bem como pelas normas da Lei Federal nº 14.133/2021 (inclusive nos casos 

omissos), suas alterações posteriores e demais dispositivos legais aplicáveis. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

 O presente contrato tem por objeto a prestação dos serviços de 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO COMUM 

DE ENGENHARIA, REFERENTE A AMPLIAÇÃO DA EMEI AQUARELLA , SITUADA NA RUA 

URUGUAI N. 274 NO BAIRRO CAMPO VICENTE NO MUNICÍPIO DE NOVA HARTZ/RS, DE 

ACORDO COM O MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, 

CRONOGRAMA, PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE BDI E  PROJETOS QUE CONSTITUEM  

ANEXOS DESTE EDITAL, pela CONTRATADA, a serem executados em regime de 



empreitada por preço unitário, conforme o projeto básico do edital de licitação nº xx/2026 

e a proposta vencedora, que fazem parte integrante desse contrato, como se nele 

estivessem transcritos. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 O preço a ser pago pela execução do objeto do presente contrato é de R$ 

__________ (____ reais), conforme consta na proposta vencedora da licitação, aceito pela 

CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para a total execução do 

presente objeto, conforme cronograma físico-financeiro anexo ao presente instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será efetuado na através de depósito bancário na conta da empresa, de 

acordo com o cronograma físico financeiro, após a apresentação da nota fiscal de serviço, 

acompanhada da planilha de medição e aprovada pelo servidor responsável pela 

fiscalização do contrato. 

4.2. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo 

índice do INPC do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração 

compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.  

4.3. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo 

IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração 

compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 

4.4. Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da legislação 

que regula a matéria. 

4.5. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do número do processo e o número da concorrência, a fim de 

acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal 

para pagamento. 

4.6. Para efetivo pagamento, as faturas deverão se fazer acompanhar da guia de 

recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativa aos empregados utilizados 

na prestação do serviço. 

4.7. O mesmo ocorrerá através de depósito bancário na conta corrente da empresa 

vencedora, que deverá indicar todos os dados da instituição financeira, sendo que o nº da 

conta cadastrada na referida instituição deverá ter o mesmo CNPJ e/ou CPF e razão social 

e/ou nome, conforme CGM junto ao município promotor do certame. Estas informações 

devem constar na Nota Fiscal/Fatura. 



4.8. De igual modo será efetuada a retenção da alíquota relativa ao ISSQN, de acordo com 

a legislação do Município, sem prejuízo de outras retenções impostas pela legislação 

tributária em vigor. 

4.9. Pelos débitos pagos em atraso, a Administração responderá perante a contratada pelo 

que deu causa, sendo que o critério de atualização monetária terá por base o INPC, e, a 

título de penalidade, juros de mora, à razão de 0,2%, ao mês. 

OBS: O último pagamento fica vinculado a entrega da CNO do INSS da obra. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS 

 Aplicam-se ao presente contrato os seguintes prazos:  

 I - A CONTRATADA deverá iniciar a obra objeto do presente contrato no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias contados a partir do recebimento da Ordem de Execução 

dos Serviços, emitida pela CONTRATANTE; 

 II – A entrega de cada etapa da obra deverá respeitar o cronograma de 

medição previsto na cláusula décima sexta deste contrato; 

 III - A conclusão da obra deverá ocorrer no prazo de até 180 (cento e 

oitenta) dias, a contar do recebimento da ordem de execução dos serviços. 

 Parágrafo único. Os prazos de que tratam esta cláusula poderão, durante 

seu transcurso, ser prorrogados por igual período, desde que haja motivação e 

conveniência para tal. 

CLÁUSULA SEXTA – DO RECURSO FINANCEIRO 

 As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

 
 04.00– Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 
 04.01 – Manutenção do Ensino - MDE 
 Projeto/Atividade 2137 – Manutenção da Educação Creche - MDE 
33.90.30.00 - Material de Consumo (7290) 
33.90.30.24 - Material para Manutenção de Bens Imóveis / instalações (3148) 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (7292) 
33.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis (6484) 
 
Projeto/Atividade -1064 - Ampliação do Espaço Físico das Creches - MDE 
44.90.51.00 - Obras e Instalações (7282) 
44.90.51.91 - Obras em Andamento (10256)  
 
04.02 Manutenção do Ensino - FUNDEB 



Projeto/Atividade 2151 – Manutenção da Educação nas Creches- 30% FUNDEB   
33.90.30.00 - Material de Consumo (7321) 
33.90.30.24 - Material para Manutenção de Bens Imóveis / instalações (3241) 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (7323) 
33.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis (6489) 
 
Projeto/Atividade - 1006 - Ampliação do Espaço Físico no Ensino Fundamental  
44.90.51.00 - Obras e Instalações (7282) 
44.90.51.91 - Obras em Andamento (10256)  
 
04.04 - Manutenção do Ensino - Recursos Federais 
Projeto/Atividade 2021 – Manutenção Programa Salário Educação - Infantil 
33.90.30.00 - Material de Consumo (240) 
33.90.30.24 - Material para Manutenção de Bens Imóveis / instalações (3163) 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (241) 
33.90.39.16 - Manutenção e Conservação de Bens Imóveis (6434) 
 
Projeto/Atividade - 1226 - Ampliação do Espaço Físico - Creche  
44.90.51.00 - Obras e Instalações (16705) 
44.90.51.91 - Obras em Andamento (331)  

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados 

monetariamente pelo índice INPC do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a 

CONTRATANTE compensará a CONTRATADA com juros de 0,2% ao mês calculados pró-

rata dia, até o efetivo pagamento. 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTAMENTO  

 O reajustamento do valor relativo ao presente contrato poderá ocorrer da 

data de apresentação da proposta para os custos decorrentes do mercado, de acordo com 

a Tabela SINAPI; 

CLÁUSULA NONA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis que venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos 

inicialmente pactuados, será possível a alteração dos valores pactuados visando o 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, mediante comprovação e 

respeitando a repartição objetiva de risco estabelecida. 



 Parágrafo único. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, 

a CONTRATANTE responderá ao pedido dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias 

contados da data do fornecimento da documentação que o instruiu. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 São obrigações da CONTRATANTE: 

 I - Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA referente aos serviços 

executados, nos termos do presente instrumento; 

 II - Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do 

contrato; 

 III – Determinar as providências necessárias quando os serviços não 

estiverem sendo realizados na forma estipulada no edital e no presente contrato, sem 

prejuízo da aplicação das sanções pertinentes, quando for o caso; 

 IV - Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços objeto desse 

contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 São obrigações da CONTRATADA: 

 I – Executar a obra observando fielmente o projeto básico que segue anexo 

a este instrumento, inclusive em relação à qualidade dos materiais e ao cronograma de 

execução, bem como aos termos da sua proposta; 

 II - Providenciar a matrícula da obra junto ao INSS, antes do início da sua 

execução, bem como a anotação da responsabilidade técnica – ART de execução junto ao 

respectivo conselho profissional; 

 III - Indicar preposto para ser seu representante durante a execução do 

presente contrato; 

 IV - Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, 

honorários ou despesas incidentes sobre os serviços contratados, bem como por cumprir 

todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários 



que empregar para a execução dos serviços, inclusive as decorrentes de convenções, 

acordos ou dissídios coletivos; 

 V - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, apresentando, mensalmente, cópia das guias de recolhimento das 

contribuições para o FGTS e o INSS relativas aos empregados utilizados na prestação do 

serviço, bem como da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 

 VI – Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz; 

 VII - Observar durante a execução do contrato as normas técnicas 

aplicáveis à obra no que tange à segurança, solidez e perfeita execução das obras objeto 

deste contrato. 

 VIII - Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas 

do Ministério do Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de 

proteção individual (EPI); 

 IX - Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários 

à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados 

mediante processo administrativo, quando da execução dos serviços; 

 X - Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, os serviços efetuados em que 

se verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do serviço contratado; 

 XI - Parágrafo único. Executar as obrigações assumidas no presente 

contrato por seus próprios meios, não sendo admitida a subcontratação não prevista em 

edital e em contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GARANTIA DO CONTRATO 

 A CONTRATADA presta, neste ato, garantia do cumprimento de suas 
obrigações contratuais, na modalidade de __________ correspondente a 5 % do valor total 
da contratação. 
 

Parágrafo único. A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a 
execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração. 



 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

 Para todos os efeitos legais, o Responsável Técnico da CONTRATADA para 

execução do presente contrato é o(a) Sr.(Sra.) _________________, registrado no ______ 

(CREA/RS ou CAU/RS) sob o nº ____________, que deverá recolher ______ (ART ou RRT) e 

comprovar o recolhimento perante a ______________________. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GESTÃO DO CONTRATO 

 I - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por ___ 

(________) fiscal (is) ou por seu(s) respectivo(s) substituto(s); 

 II – Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) está a necessidade de 

anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados; 

 II - A fiscalização será realizada de forma presencial e contínua, durante 

todo o decorrer da obra. Serão realizadas visitas técnicas com o propósito de assegurar 

que a execução de cada etapa seja realizada conforme o projeto. O objetivo principal é 

acompanhar o desenvolvimento da obra, garantindo prazos e padrões previamente 

definidos. Durante o processo, o responsável técnico estará disponível para 

esclarecimento de dúvidas e demais questões pertinentes ao projeto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA MEDIÇÃO 

 As medições da obra estarão vinculadas ao cronograma físico-financeiro 

que faz parte integrante do presente contrato, e serão processadas independentemente 

de solicitação da CONTRATADA, com a seguinte periodicidade: 

 I - A primeira será realizada 1 (um) mês após o recebimento da Ordem de 

Início dos Serviços; 

 II – A segunda será realizada 1 (um) mês após a primeira medição; 

 III – A terceira será realizada 1 (um) mês após a segunda medição; 



 III – A quarta e última medição será realizada após o encerramento da obra 

objeto deste instrumento. 

 § 1º A cada eventual alteração contratual que afete os prazos mencionados 

nesta cláusula, será acordado novo cronograma para as obras e serviços a se realizarem. 

 § 2º Não serão considerados nas medições quaisquer serviços executados 

sem a autorização da CONTRATANTE. 

 § 3º Processada a medição, a CONTRATANTE comunicará o valor apurado, 

sendo que apenas após este ato será possível que a CONTRATADA emita fatura referente 

aos serviços executados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 O objeto do presente contrato será recebido: 

 I – Provisoriamente pelo responsável designado pela CONTRATANTE para 

acompanhamento e fiscalização dos serviços, mediante termo circunstanciado, após 

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. O recebimento provisório 

deverá ocorrer em até ___ (________) dias da notificação da CONTRATADA acerca do 

término do serviço; 

 II - Definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, mediante assinatura de termo circunstanciado comprovando o atendimento 

das exigências contratuais. O recebimento definitivo ocorrerá depois de transcorrido o 

prazo de ___ (________) dias do recebimento provisório. 

 Parágrafo único. O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a 

CONTRATADA de eventual responsabilização em âmbito civil pela perfeita execução do 

contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA GARANTIA DO OBJETO 

 A CONTRATADA se responsabilizará pelo prazo de 5 (cinco) anos a contar 

da data do recebimento definitivo do objeto pela CONTRATANTE pela solidez e pela 

segurança dos materiais e dos serviços executados, bem como pela funcionalidade da 

construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de 

vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, 

pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias. 



CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– DAS PENALIDADES 

 A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades: 

 I. Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

 II. Multa, no percentual compreendido entre 0,5% e 30% do valor do 

contrato, que poderá ser cumulada com a advertência, o impedimento ou a declaração de 

inidoneidade de licitar ou de contratar. 

 III. Impedimento de licitar e de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo 

de até 3 (três) anos, nas seguintes hipóteses: 

 § 1º. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao 

Município, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

 § 2º. Dar causa à inexecução total do contrato. 

 § 3º. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 

 § 4º. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado. 

 § 5º. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

 § 6º. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado. 

 IV. Declaração de inidoneidade de licitar e contratar com qualquer órgão 

público da Administração Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, direta ou indireta, pelo 

prazo de 3 (três) a 6 (seis) anos, nas seguintes situações: 

 § 1º. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato. 

 § 2º. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato. 

 § 3º. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza. 

 § 4º. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 



 § 5º. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

 Na aplicação das sanções serão considerados: 

 I. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

 II. As peculiaridades do caso concreto. 

 III. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

 IV. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE. 

 V. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 Na aplicação das sanções previstas nesta cláusula, será oportunizado à 

CONTRATADA defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da sua intimação. 

 A aplicação das sanções de impedimento e de declaração de inidoneidade 

requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 

designada pelo CONTRATANTE composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA EXTINÇÃO 

 As hipóteses que constituem motivo para rescisão contratual estão 

elencadas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o 

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, por: 

 I – Ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, exceto nos casos em que esta 

tenha dado causa à extinção; 

 II – Consensual, desde que haja interesse e seja conveniente para a 

CONTRATANTE; 

 III – Por decisão arbitral ou judicial. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA -DA SUBCONTRATAÇÃO  
 
Não será admitida sub empreitada ou subcontratação, aceitando a CONTRATANTE todas 



as condições impostas no memorial descritivo, projeto, cronograma e demais anexos, que 
também passam a integrar o presente contrato, comprometendo-se, ainda, a 
CONTRATADA, a obedecer todas as normas técnicas da ABNT, no que diz respeito à 
segurança, solidez e perfeita execução das obras objeto deste contrato, o que não exime 
a CONTRATADA das disposições do art. 618 do Código Civil Brasileiro. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 a) A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 

por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei 

nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 

 b) Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo agente de contratação. 

 c) A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório 

do objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO 

 Para a solução de qualquer controvérsia decorrente deste procedimento, é eleito o 
Foro da Comarca de Sapiranga-RS. 

 
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) 
vias, de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas instrumentais. 

 

__________________, ___ de ____________  de 2026. 

 
CONTRATADO                     CONTRATANTE       

 
 

Testemunhas: 
_____________________________                     _____________________________ 

 
 

 

 

 

 



 

 

ANEXO IX 

 

DECLARAÇÃO DE EXECUÇÃO DA OBRA 

 

Em atendimento aos termos do Processo Licitatório n.º 1337/2026, Concorrência 
Eletrônica n.º 08/2026 , o [Interessado], por seu(s) representante(s) legal(is) abaixo 
assinado(s), declara, sob as penas da legislação aplicável, que dispõe que tem capacidade 
de obter recursos financeiros suficientes para cumprir as obrigações de aporte de recursos 
próprio e de terceiros necessários à consecução do objeto do Contrato de Cessão, assim 
como detém capacidade de contratar todos os seguros necessários para garantir uma 
efetiva cobertura dos riscos inerentes ao contrato de cessão, inclusive contra terceiros.     

Eu ____________________________________ proprietário  da empresa 
xxxxxxxxxxxxxxxx, localizada no endereço xxxxxxxxxx, nº _____________, 
Bairro:___________________________, e eu __________________________________profissional 
responsável, DECLARAMOS que a obra será executada em conformidade com a licença 
expedida, respeitaremos o projeto, que oferece condições plenas de estabilidade, 
habitabilidade e segurança, segundo as normas técnicas aplicáveis e as legislações 
Estadual e Federal vigentes. 

 

 Estou ciente das penalidades que possam a mim ser aplicadas em caso da 

inexecução parcial ou total do contrato. 

 

Nova Hartz, ______/______________________/__________ 

 

_________________________ 

Proprietário Responsável pela Obra 

 

_________________________ 

Responsável técnico pela Obra 

 

 

 



ANEXO X 

 COMPROVANTE DE RECIBO DO EDITAL 

RECIBO DO EDITAL - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 08/2026 - MUNICÍPIO 
DE NOVA HARTZ/RS. 

 

Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO 

COMUM DE ENGENHARIA, REFERENTE A AMPLIAÇÃO DA EMEI AQUARELLA, SITUADA 

NA RUA URUGUAI N. 274 NO BAIRRO CAMPO VICENTE NO MUNICÍPIO DE NOVA 

HARTZ/RS, DE ACORDO COM O MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, 

CRONOGRAMA, PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE BDI E PROJETOS QUE CONSTITUEM 

ANEXOS DESTE EDITAL.   

Razão Social: ________________________________________________________________ 

CNPJ: ______________________________________________________________________ 

Endereço: ___________________________________________________________________ 

Cidade: _______________________________ Estado: _______________________________ 

Telefone: __________________________ Fax: _____________________________________ 

E-mail: _____________________________________________________________________ 

Pessoa para contato: __________________________________________________________ 

 

 

Retiramos na Seção de Licitações cópia do edital e seus anexos, objeto acima 
identificado. 

Data: ____/____/______ 

____________________________________________ 

Assinatura 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

ANEXO XI 
 
 
 

MEMORIAL DESCRITIVO 
 
 

 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
 
 

 CRONOGRAMA 
 
 

 PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE BDI  
 
 

 PROJETOS 
 
 

 


